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RESOLUÇÃO Nº 398, DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 

 
Institui e nomeia Comissão Parlamentar de 
Inquérito para investigação dos termos do 
contrato de concessão celebrado entre o 
Município de Araguaína e a Concessionária 
de Serviço de Abastecimento de Água e 
Tratamento de Esgoto de Araguaína e dá 
outras providências.  

 

O PLENÁRIO da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado do Tocantins, no 
uso das suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Araguaína, APROVOU e eu, PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, PROMULGO a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), destinada a 
investigar os termos do contrato de concessão celebrado entre o Município de Araguaína 
e a concessionária de serviço de abastecimento de água e tratamento de esgoto de 
Araguaína – BRK Ambiental, os serviços prestados e tarifas cobradas. 

Art. 2º A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) poderá atuar também durante 
o recesso parlamentar e terá prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, 
prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, por deliberação do Plenário, e será composta pelos 
seguintes vereadores: 

I - Terciliano Gomes Araújo (PSD); 

II -  Geraldo Francisco da Silva (MDB); 

III - Ygor Sousa Cortez (UNIÃO BRASIL). 

IV - Luciano Santana (SD) 

V -  Jorge Carneiro (PSDB) 

Parágrafo único. A Comissão, ora nomeada, elegerá entre si o presidente, relator, 
membros e suplentes, podendo praticar todos os atos que julgar necessários para o fiel 
desempenho de sua finalidade. 

Art. 3º A participação do vereador em comissão temporária dar-se-á sem prejuízo 
de suas funções em comissões permanentes. 

§ 1º Compete a cada Comissão Temporária fixar o dia e a hora em que serão 
realizadas suas reuniões, comunicada sua decisão ao Plenário da Casa. 
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§ 2º Aplicam-se às comissões temporárias, no que couber, as normas referentes 
às comissões permanentes. 

§ 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá tomar depoimento das 
testemunhas ou de autoridades convocadas, desde que estejam presentes o Presidente e 
o relator, se não houver número para deliberar. 

Art. 4º O presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito requisitará ao 
Presidente da Câmara os meios ou recursos administrativos, as condições organizacionais 
e o assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão. 

Art. 5º A Comissão Parlamentar de Inquérito terá poderes de investigação 
semelhantes aos das autoridades judiciais, além dos previstos na Lei Orgânica Municipal e 
no Regimento Interno da Casa sobre fato que se inclua na sua competência, podendo:  

I - requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem como, em 
caráter transitório, os de qualquer órgão ou entidade da administração pública direta, 
indireta e fundacional, necessários aos seus trabalhos;  

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de órgãos e entidades da administração pública informações e 
documentos, requerer a audiência de vereadores e secretário municipais, tomar 
depoimentos de autoridades municipais, e requisitar os serviços de quaisquer autoridades, 
inclusive policial;  

III - incumbir qualquer de seus membros, ou servidores requisitados dos serviços 
administrativos da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligências necessárias aos seus 
trabalhos, dando conhecimento prévio à Mesa;  

IV - deslocar-se a qualquer ponto do território estadual para a realização de 
investigações e audiências públicas;  

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de 
diligência sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;  

VI - se forem diversos os fatos inter-relacionados, objeto do inquérito, dizer, em 
separado, sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação dos demais.  

Parágrafo único. As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, 
subsidiariamente, das normas contidas no Código de Processo Penal, subsidiariamente às 
Leis Federais nº: 1.579/1952, 10.001/2000, 10.679/2003 e Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 

Art. 6º Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório 
circunstanciado, com suas conclusões, que será publicado no “placard” e no Portal da 
Transparência da Câmara e no Diário Oficial do Município, e encaminhado, na forma do art. 
53 da Lei Orgânica:  
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I - à Mesa, para as providências de sua alçada ou do Plenário, oferecendo, 
conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo, de resolução ou indicação, que será 
incluído em Ordem do Dia dentro de cinco Sessões;  

II - ao Ministério Público ou à Procuradoria-Geral do Município, com cópia da 
documentação, para que promovam a responsabilidade civil ou criminal por infrações 
apuradas e adotem outras medidas decorrentes de suas funções institucionais;  

III - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter 
disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, §§2º a 6º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e demais dispositivos constitucionais e legais aplicáveis, 
assinalando prazo hábil para o seu cumprimento;  

IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual 
incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso III deste artigo;  

V - ao Tribunal de Contas, para tomada das providências previstas no art. 32 da 
Constituição Estadual e art. 71 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo 
Presidente da Câmara, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 
relatório, nos termos do “caput” deste artigo. 

Art. 7º A composição dos membros da Comissão Parlamentar de Inquérito deverá 
ser divulgada em Plenário e a instalação da CPI poderá ser efetivada. 

Art. 8º A Comissão Parlamentar de Inquérito deverá concluir seus trabalhos 
dentro do prazo estabelecido, sob pena de ser automaticamente extinta, salvo se o 
plenário houver aprovado, em tempo hábil, a prorrogação de seu funcionamento, a 
requerimento de membro da comissão.  

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 03 dias do mês de abril de 2023. 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 
- Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO – 

 
 

PUBLICADO NO DOCMA Nº 148, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 


